
r.;;"l·';l't,"1.j:lljil 

Altera a Lei n° 11.416, de 15 de 
dezembro de 2006, para reajustar a 
remuneração das carreiras dos 
servidores dos quadros de pessoal do 
Poder Judiciário da União. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1 o Os valores constantes dos Anexos li, III e VIII da Lei n° 11.416, de 15 
de dezembro de 2006, e as demais parcelas remuneratórias devidas às carreiras dos 
servidores dos quadros de pessoal do Poder Judiciário da União serão reajustados em 
parcelas sucessivas e cumulativas, da seguinte forma: 

I- 6% (seis por cento), a partir de 1 o de fevereiro de 2023; 
li- 6% (seis por cento), a partir de 1 o de fevereiro de 2024; 
III- 6,13% (seis inteiros e treze centésimos por cento), a partir de 1° de 

fevereiro de 2025. 
Art. zo Ficam revogados o§ 1 o do art. 13 e o art. 30 da Lei no 11.416, de 15 

de dezembro de 2006. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2022. 

tksa/pl-22-2441 sanção 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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Lei: 

o 

LEI NQ 14.523 I DE 9 DE JANEIRO DE 2023 

Altera a Lei nQ 11.416, de 15 de dezembro de 
2006, para reajustar a remuneração das 
carreiras dos servidores dos quadros de 
pessoal do Poder Judiciário da União. 

PRESIDENTE D A REPÚBliCA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1Q Os valores constantes dos Anexos 11, 111 e VIII da Lei nQ 11.416, de 15 de 
dezembro de 2006, e as demais parcelas remuneratórias devidas às carreiras dos servidores 
dos quadros de pessoal do Poder Judiciário da União serão reajustados em parcelas 
sucessivas e cumulativas, da seguinte forma: 

de 2025. 

1-6% (seis por cento), a partir de 1Q de fevereiro de 2023; 

11- 6% (seis por cento), a partir de 1Q de fevereiro de 2024; 

111- 6,13% (seis inteiros e treze centésimos por cento), a partir de 1Q de fevereiro 

Art. 2Q Ficam revogados o § 1Q do art. 13 e o art. 30 da Lei nQ 11.416, de 15 de 
dezembro de 2006. 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de janeiro de 2023; 202Q da Independência e 135Q da República. 




	Autografo_da_lei_14523_23
	LEI_14523_23
	OFICIO22-23

